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PROJETO DE LEI Nº 91, DE 22 DE SETEMBRO DE 2017.


Autoriza o Poder Executivo Municipal a reconhecer e pagar despesas do exercício de 2016, e dá outras providências.
 

Art. 1º. Fica o Poder Executivo municipal autorizado a reconhecer, empenhar, liquidar e pagar, por conta de dotações do exercício de 2017, despesa do exercício de 2016, já encerrado, que não foram empenhadas e liquidadas em época própria, conforme relação constante no quadro abaixo:


	Credor
	Objeto
	Valor (R$)

	BOSSONI & CANDATEN LTDA
	Analises clinicas, patologia, eletricidade médica, radioterapia, quimioterapia, ultrasonografia, ressonância magnética, radiologia, tomografia e congêneres.
	1.918,84

	Total
	
	1.918,84



Parágrafo único. A despesa do presente artigo ficam incluídas nas prioridades do Plano Plurianual 2014-2017 e da Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2017.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:

Secretaria Municipal da Saúde
Projeto Atividade – 2050: Manutenção da Secretaria Municipal da Saúde ASPS
Funcional Programática: 08.01.10.301.0016
Elemento: 3.3.90.92.00.00.00.00-Despesas de exercícios anteriores	R$ 1.918,84
Recurso 0040 ASPS								R$ 1.918,84

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Frederico Westphalen, aos vinte e dois dias do mês de setembro de dois mil e dezessete.






__________________________________
JOSÉ ALBERTO PANOSSO
Prefeito Municipal

__________________________________
LUIZ PAULO GOMES FRANKEN
Sec. Mun. da Administração 
Ofício nº 757/2017 GAB 			     Frederico Westphalen/RS, 22 de setembro de 2017.


EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS


Senhor Presidente:

Na oportunidade em que cumprimentamos Vossa Excelência, encaminhamos o projeto de Lei n.º 91/2017, de vinte e dois de setembro de 2017, o qual autoriza o Poder Executivo Municipal a reconhecer e pagar despesas do exercício de 2016.
A inclusão das contas de despesa ora propostas é necessária ao atendimento dos dispositivos legais relacionados à escrituração contábil das mesmas, ou seja, prover a referida conta de recursos necessários para atender às despesas classificadas no elemento de despesa ora incluso, considerando que tais despesas não foram previstas no Orçamento Anual do Município para 2017. 
A motivação está ligada ao fato da constatação preliminar, que várias despesas do exercício de 2016, não foram empenhadas na época própria (Dezembro de 2016), portanto não foram inscritas em restos a pagar, o que requer um cuidadoso exame técnico e jurídico, para que sejam pagas, atendendo assim aos dispositivos da Lei Federal 4.320/1964, e, registrar os dispêndios no elemento de despesa adequado.
A exemplo de outros projetos de lei encaminhados a esta Casa Legislativa nessa legislatura, referente a despesas do exercício anterior, o presente projeto de lei segue a mesma linha.
O Projeto de Lei também prevê a inclusão das despesas nas metas do Plano Plurianual de 2014 a 2017, e das Diretrizes Orçamentárias de 2017, pois somente dessa forma é que a Administração Municipal poderá executar os valores, por tratar-se de despesas de caráter continuado e necessárias aos serviços públicos.
Esta é a razão para apreciação do presente Projeto de Lei, motivo pelo qual o Poder Executivo Municipal espera a análise competente e criteriosa por parte da colenda Câmara de Vereadores, e sua posterior aprovação em regime de urgência, nos termos do art. 67 da Lei Orgânica Municipal.
Atenciosamente,



_____________________________
JOSÉ ALBERTO PANOSSO,
Prefeito Municipal.


Exmo. Sr.:
JACQUES DOUGLAS DE OLIVEIRA
DD. Presidente da Câmara Municipal
Frederico Westphalen
